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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
MOÇÃO DE REPÚDIO n. 01/2019
O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul – CES/RS, em sua 2ª reunião Plenária Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2019 e no uso de suas competências e as atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei Estadual nº 10.097, de 31 de janeiro de 1994, e 
Considerando a Nota Técnica 11/2019, que trata acerca dos  “Esclarecimentos sobre as mudanças na Política Nacional de Saúde Mental e nas Diretrizes na Política Nacional sobre Drogas”, emitida pela Coordenação Nacional de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas, do Ministério da Saúde, em 04/02/2019. 
Considerando que, embora a Nota Técnica tenha sido retirada do Portal do Ministério da Saúde, não há manifestação oficial quanto sua revogação.
Considerando que a Nota Técnica abrange uma série de mudanças que, a despeito de serem descritas como “processo evolutivo de reforma do modelo de assistência em saúde mental, que necessitava de aprimoramentos, sem perder a essência de respeito à lei 10.216/2001”, representam na verdade o abandono dos princípios legais, assistenciais e das várias estratégias de atenção psicossocial consolidados pela Reforma Psiquiátrica brasileira, com risco real de retrocessos das políticas de saúde mental no país.
Considerando que a Nota Técnica contraria a Lei da Reforma Psiquiátrica, posto que Art. 4o  da Lei 10.216 dispõe que “a internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes”, e o instrumento demonstra direção clara no sentindo contrário. Ademais, contraria recomendações de entidades internacionais como a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organização Mundial de Saúde (OMS), que possuem mesmo entendimento previsto na Lei 10.2016
Considerando que a Nota Técnica parece desconhecer todo o histórico do processo da Reforma Psiquiátrica no Brasil, ao afirmar que “não há mais porque se falar em ‘rede substitutiva’, já que nenhum Serviço substitui outro”. Parte desta inferência associa a desinstitucionalização à desospitalização, enquanto “saída de moradores de Hospitais Psiquiátricos”, não reconhecendo a crítica aos danos relacionados ao isolamento, ao modelo médico-centrado e às violações de direitos humanos acumulados nesse dispositivo assistencial da psiquiatria
 Considerando que foi a criação de uma rede de serviços de saúde mental – CAPS, SRT’s, Cooperativas de Trabalho, Pontos de cultura, entre outros –, desde os anos 1990, tendo sua implantação ampliada e acelerada a partir dos anos 2000, e respaldada por quatro Conferências Nacionais de Saúde Mental, que permitiu a substituição do modelo centrado quase exclusivamente em hospitais psiquiátricos por um modelo de base comunitária e territorial, e que tem sido reconhecido internacionalmente. 
Considerando a perspectiva inversa ao modelo legal vigente no país, a Nota Técnica 11/2019 procura recolocar o hospital psiquiátrico e demais serviços de internação, como as comunidades terapêuticas, no centro da assistência em saúde mental, desvalorizando toda a rede de atenção psicossocial.
Considerando que não foi aberto debate público no processo de formulação da nota Técnica, criando políticas que desrespeitam as vozes e interesses dos usuários e familiares da rede de saúde mental, com suas associações próprias; dos pesquisadores das variadas áreas acadêmicas que compõem o campo da saúde mental; dos quase 30.000 trabalhadores que hoje atuam nas redes municipais de saúde mental e seus respectivos movimentos sociais; dos gestores municipais e estaduais específicos das redes de saúde mental; e principalmente das instâncias de controle social do SUS, constituem as instâncias máximas de definição das diretrizes da política de saúde e saúde mental do país.  
Considerando que a Nota anuncia a inclusão do hospital psiquiátrico na RAPS, com reajuste da Autorização de Internação Hospitalar (AIH) e financiamento para a compra de aparelho de eletroconvulsoterapia – estratégia terapêutica que, a despeito de sua reabilitação na literatura psiquiátrica nas últimas décadas, foi utilizada de modo indiscriminado e punitivo durante os anos de domínio dos manicômios no cenário assistencial brasileiro, e mesmo hoje é tida como estratégia rara e excepcional, devido a seus efeitos colaterais. 
Considerando que a literatura científica mundial tem demonstrado que as internações de longa permanência têm efeitos iatrogênicos importantes, pois desenvolvem a cronificação dos internos, o estigma, a perda de vínculos sociais e as múltiplas violações dos direitos das pessoas internadas.
Considerando que a questão da carência de leitos integrais de saúde mental – chamado pela Nota de “leitos psiquiátricos especializados” – deveria ser atacada a partir da ampliação de leitos em CAPS III, permitindo a permanência noite do usuário no mesmo serviço e com a mesma equipe em que ele já se trata cotidianamente, e com o avanço na instalação de leitos em Hospitais Gerais, de modo integrado às demais especialidades.
 Considerando que a Nota confirma o abandono da estratégia de Redução de Danos, uma abordagem utilizada em diversos países, como Canadá, Portugal, Espanha, Holanda e alguns estados dentro dos Estados Unidos, e aposta, como única perspectiva de tratamento, na abstinência total, a ser alcançada por meio de modelos com alta exigência contratual, como a internação de longo prazo em Comunidades Terapêuticas, as quais também têm sido alvo de inúmeras denúncias, inclusive de violação de direitos no Brasil.
Considerando que a Nota defende a internação psiquiátrica para crianças e adolescentes, o que afronta o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei 8069, de 1990), particularmente em seus artigos 18, 18A e 18B, e com as recomendações explícitas (de números 173 e 174) da III Conferência Nacional de Saúde Mental, de negação de internações deste grupo etário em instituições de características manicomiais, bem como de desinstitucionalização das crianças e adolescentes ainda remanescentes em instituições deste tipo.  
Considerando que a Reforma Psiquiátrica é hoje uma política de Estado, patrimônio do povo brasileiro, que não pode ser desfigurada por interesses econômicos, pressões corporativas ou por interesses de gestões governamentais específicas, desconsiderando todo o processo anterior de construção democrática desta política, 
Considerando que diversas entidades representativas de profissionais, grupos de pesquisa e núcleos do movimento antimanicomial em todo o país vêm manifestando seu repúdio às políticas apresentadas na referida nota.
O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul – CES/RS aprova a presente  MOÇÃO DE REPÚDIO ao texto normativo que embasou a Nota Técnica n. 11/2019,  repudiando qualquer forma de retrocesso na execução das políticas públicas na área da saúde mental que venha a afrontar a Lei da Reforma Psiquiátrica vigente no país.
Porto Alegre, 28 de fevereiro de 201[image: image1.wmf]9.
Claudio Augustin 
Presidente do CES/RS
